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TEXTO / JUSTIFICACAO

Dé-se ao art. 3° da Medida Provisoria 347 de 22 de janeiro de 2007 a seguinte redagéo para seu
caput:

“Art. 3°...... podera ser destinado a cobertura, na seguinte ordem de preferéncia:

I — de despesas do orgamento da seguridade social;
II - do crédito de que trata o art. 1°

JUSTIFICACAO

Mesmo considerando relevantes os motivos que objetivaram a edigdo da MP 347, no sentido da
implantagéo de programa de investimento em saneamento bésico e habitagdo popular,
entendemos que ao Estado cumpre o dever inaliendvel de dar preferéncia & Seguridade Social,
destacando-se a Assisténcia Social e a Satde, as quais geram necessidades humanas
impostergaveis e, portanto, preferenciais em relago aos investimentos de médio prazo de que
trata a Medida Proviséria em questdo.
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